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PROJETO DE LEI No DE 1999.

Transforma em Estância Turística leis. No

Município de Barra do Turvo. EL. H 0 k

PROTOCOLO |
LEGISLATIVOA Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica transformado em Estância Turística o Município

de Barra do Turvo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIRICATIVA AL HOZ aelPil AP

A Associação Paulista de Municípios encaminhou-a-este-Casa

Leis cópia da moção, apresentada pela União dos Vereadores do Vale do Ribeira e

aprovada em plenário do 43' Congresso Estadual de Municípios, realizado de 27 de abril
a 1o de maio de 1999, que apela para a transformação do município de Barra do Turvo à
condição de Estância Turística e Ecológica.

Autuado e protocolado, converteu-se no Processo RGL n.o 5940,

de 1999, tendo sido, então, analisado por este órgão técnico, que deliberou pela

apresentação do presente Projeto de lei.

O Município de Barra do Turvo situa-se no Vale do Ribeira, e

sessenta por cento de sua área é considerada densidade de conservação de ambiente

natural. Além disso, é banhado por duas sub-bacias hidrográficas (Rios Pardo e Turvo),

com uma reserva hidrográfica subterrânea intocada. O Comitê de Bacias Hidrográficas

do Ribeira de Iguape classifica seus mananciais como alto nível de qualidade de água.

a

Quarenta e seis por cento da área do município é composta por

vegetação nativa de Mata Atlântica omófilas densas, de riquíssima diversidade

ecológica.

O desenvolvimento do turismo ecológico é uma estratégia que

tem apresentado resultados satisfatórios nas regiões onde está sendo implantado, no que

se refere à preservação ambiental e ao desenvolvimento econômico.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 143o a 147o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/11/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/11/99
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